[image: image2.png]Nota Técnic





[image: image1.png]Nota Técnic




Novembro de 2006

SUBSÍDIOS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA ESTRUTURA DO IMPOSTO DE RENDA

SUBSÍDIOS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA ESTRUTURA DO IMPOSTO DE RENDA

1. Introdução

É sabido que a política tributária é um dos principais instrumentos de distribuição de renda de uma nação, mas para que isso ocorra é necessário um sistema tributário que tenha como princípio a progressividade na sua forma de incidência,  ou seja, tributando os cidadãos com rendimentos mais elevados e desonerando os que ganham menos. 

A experiência internacional mostra que os impostos indiretos - “tributos que os contribuintes podem transferir o ônus da contribuição, total ou parcialmente, para terceiros”
 – como, por exemplo, o ICMS e ISS, tendem a ser menos eficientes em efetivar o princípio da progressividade uma vez que incidem sobre o consumo. 

Já os impostos diretos, ou seja, os “tributos cujos contribuintes são os mesmos indivíduos que arcam com o ônus da respectiva contribuição” tendem a alcançar níveis de progressividade maiores, este é o caso do IR (Impostos de Renda).

Por isso, o debate sobre o IR, em especial sobre a configuração de sua tabela, é de suma importância para a reorganização do sistema tributário brasileiro em bases mais justas.

Este estudo procura demonstrar que na história do IR outras configurações de tabela já existiram e que outras podem ser implantadas, avançando no debate que até o momento vem se limitando na correção monetária da tabela atual. 

2. Histórico

É possível verificar que ao longo dos últimos 30 anos, o IRPF já teve diferentes configurações de tabelas e faixas de alíquotas (ver tabela a seguir), com destaque para o período de 1976-78 em que havia 16 faixas de rendimento.

HISTÓRICO DE FAIXAS E ALÍQUOTAS DO IR – 1969/2006
	
	
	Alíquota

	Ano-Exercício
	Nº de faixas
	1ª Faixa de

contribuição
	Última faixa

	1969-1975
	13
	3%
	50%

	1976-1978
	16
	4%
	50%

	1979-1983
	12
	5%
	55%

	1984-1986
	13
	5%
	60%

	1987-1988
	11
	5%
	50%

	1989-1990
	9
	10%
	45%

	1991
	3
	10%
	25%

	1992-1994
	3
	15%
	25%

	1995
	4
	15%
	35%

	1996-1998
	3
	15%
	25%

	1999-2005
	3
	15%
	27,5%

	2006
	3
	15%
	27,5%

	Fonte: Manuais de declaração do IRPF 1969-2006

Elaboração: Subseção DIEESE Metal-ABC e Subseção DIEESE/CUT




No mesmo sentido, a alíquota inicial já esteve bem abaixo dos atuais 15%. Note-se, por exemplo, que, entre 1969 e 1975, a alíquota da primeira faixa correspondia a 3% e que, entre 1984 e 1986, a maior alíquota era de 60%.

A faixa de renda limite para isenção também variou muito no mesmo período, atingindo seu menor patamar em relação ao salário mínimo real em 1990, quando estava isento de desconto na fonte somente os cidadãos com rendimentos inferiores a 0,8 SMR (Salários Mínimos Reais)
. Na outra ponta, foi em 1995 que a faixa de isenção atingiu seu  maior valor em comparação com o salário mínimo vigente, 8,2 SMR. 

Vale ressaltar que foi especialmente a partir da década de 1990, sobretudo com as alterações de 1991, que se elaborou o atual formato da estrutura de IRPF. Menor número de faixas; maior intervalo de isenção, associado a uma alíquota mais alta na primeira faixa, e menor faixa superior fazem parte da “enxuta” estrutura da tabela que vigora até o presente momento.

A idéia que norteou a elaboração de uma estrutura de Imposto de Renda mais restrita reside, ao que parece, na intenção de concentrar um grande número de contribuintes na faixa intermediária, de modo que, no cômputo final, a arrecadação apresentasse uma elevação. 

De 1996 até 2002, os valores da tabela deixaram de ser atualizados monetariamente, o que na prática significou um incremento do pagamento de imposto para os contribuintes. Ano a ano, sem o reajuste da tabela o valor real do limite de isenção é reduzido, aumentando-se a base dos que contribuem para o imposto e retirando sua efetiva progressividade.

Abaixo, a atual tabela do IR:

TABELA ATUAL DO IR – 2006

	Renda líquida (R$)
	Alíquota
	Dedução

	Até
	1.257,12
	Isento
	 - 

	De 1.257,13 a 
	2.512,08
	15%
	188,57

	Acima de
	2.512,00
	27,5%
	502,58


Dedução por dependente: R$ 126,36

Fonte: Receita Federal.Elaboração: Subseção DIEESE Metal-ABC e Subseção DIEESE/CUT

3. Correção período do Governo Lula (2003-2006)

Considerando-se somente a gestão Lula (2003-2006), a defasagem no período pelo IPCA está em 7,77%.

	VARIAÇÃO DO IPCA E REAJUSTE DA TABELA DO IMPOSTO DE RENDA 1995-2002

	Ano
	IPCA
	Tabela IR

	
	No ano
	Acumulado
	no ano
	Acumulado

	1996
	9,56%
	9,56%
	-
	-

	1997
	5,22%
	15,29%
	-
	-

	1998
	1,66%
	17,20%
	-
	-

	1999
	8,94%
	27,67%
	-
	-

	2000
	5,97%
	35,30%
	-
	-

	2001
	7,67%
	45,68%
	-
	-

	2002
	12,53%
	63,94%
	17,50%
	17,50%

	Defasagem da Tabela no período 1996/2002 :
	39,52%


	VARIAÇÃO DO IPCA E REAJUSTE DA TABELA DO IMPOSTO DE RENDA  2003-2006

	Ano
	IPCA
	Correção da Tabela IR

	
	No ano
	Acumulado
	no ano
	Acumulado

	2003
	9,30%
	9,30%
	-
	-

	2004(*)
	7,60%
	17,61%
	-
	-

	2005
	5,69%
	24,30%
	10,0%
	10,00%

	2006 (**)
	3,00%
	28,03%
	8,0%
	18,80%

	Defasagem da Tabela no período 2003/2006:
	7,77%

	Defasagem da Tabela no período 1996/2006:
	50,36%

	(*) Apesar de não ter havido correção da tabela, entre agosto e dezembro (incluindo o 13º) foi abatido R$100,00 da renda líquida tributada antes da aplicação da tabela. 

(**) Estimativa para o ano

Até 1995, a tabela vinha sendo corrigida pela inflação e, a partir de 1996 iniciou-se a prática de não corrigir a tabela. Assim, iniciamos o cálculo a partir deste ano


Caso a tabela do IRRF venha de fato a ser atualizada, ter-se-á a seguinte configuração:

TABELA DO IR ATUALIZADA PELO IPCA 2003/2006 (7,77%)

	Renda líquida (R$)
	Alíquota
	Dedução

	Até
	1.354,80
	Isento
	-

	De 1354,80 a
	2.707,27
	15%
	203,22

	Acima de
	2.707,27
	27,5%
	541,63


Dedução por dependente: R$ 136,19

Elaboração: Subseção DIEESE Metal-ABC e Subseção DIEESE/CUT

4. PARÂMETROS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA TABELA PARA O IRPF 

Como pode ser constada na tabela anterior, a correção da atual tabela do IRPF é importante, porém não é suficiente para atender às necessidades da classe assalariada do país. É preciso adotar uma tabela que incorpore uma estrutura mais justa.

O parágrafo 1º do artigo 145 da Constituição Federal no capítulo sobre o Sistema Tributário Brasileiro determina que:

“Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte(...)”;

Sendo assim, entende-se que esta deva ser a determinação que norteie a revisão da atual estrutura de tabela do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) e para tanto se indica, a seguir, parâmetros que possam melhorar a progressividade do IRPF, bem como  a melhor graduar o imposto a capacidade e econômica do contribuinte:

1- Aumento da faixa de isenção para o IRPF com vistas a permitir a elevação da renda disponível das famílias;

2- Diminuição da alíquota da 1ª faixa de contribuição, com o objetivo de desonerar os trabalhadores de menor renda;

3- Aumento do número de faixas de rendimentos, associando-as com alíquotas que recuperem o caráter progressivo do imposto;

4- Criação de alíquotas intermediárias entre os atuais 15% e 27,5% de maneira a melhor corresponder à estruturação de renda atual;

5- Garantir que o estabelecimento das alíquotas das faixas de rendimentos superiores não resulte em maior evasão fiscal. 

Abaixo, apresenta-se um exemplo para discussão de uma nova tabela para o Imposto de Renda construída para discussão a partir dos parâmetros indicados acima.
 EXEMPLO DE NOVA TABELA COM CINCO FAIXAS PARA O DESCONTO NA FONTE

	Renda líquida (R$)
	Alíquota
	Dedução

	Até
	1.354,80
	Isento
	

	De 1.354,81 a
	2.258,00
	10,0%
	135,48

	De 2.258,01 a
	4.516,00
	20,0%
	361,28

	De 4.516,01 a
	6.774,00
	25,0%
	587,08

	Acima de
	6.774,00
	27,5%
	756,43


Elaboração: Subseção DIEESE Metal-ABC e Subseção DIEESE/CUT
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